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LEI Nº 2.755, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2027 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, 

Constituição Estadual, Lei nº 4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as 

Diretrizes Orçamentárias do Município de Ibirarema, para o exercício de 2027, orienta a 

elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alterações na legislação 

tributária, despesas de caráter continuado e atende às determinações impostas pela Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN. 

Parágrafo único. As normas contidas nesta Lei alcançam 

todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá 

os Poderes Legislativo e Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos 

termos da Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos 

estratégicos: 

 
 
 
social; 
 
 

 
crescimento econômico; 

I - ações de educação básica e saúde pública; 

II - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
 
 
III - melhoria da infraestrutura urbana; 

IV - promover o desenvolvimento do Município e o 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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V - assistência à criança e ao adolescente; 

VI - reestruturação e reorganização dos serviços 

administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 

Art. 3º As prioridades e metas para o exercício financeiro de 

2027 são os projetos especificados no Anexo de Prioridades e Metas, as quais terão 

precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2027 e na sua execução, não 

se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas que deverão observar os 

seguintes objetivos: 

 
 

I - o desenvolvimento urbano; 

II - o desenvolvimento administrativo; 

III - o desenvolvimento social; 

IV - o desenvolvimento educacional; 

V - o desenvolvimento cultural. 

Art. 4º Ficam fazendo parte integrante desta lei os 

demonstrativos de metas, planejamento, riscos fiscais, estrutura de registros e unidades 

orçamentárias e executoras, de que trata o art. 4º, da Lei Complementar nº 101/00, as 

Portarias nº 470 e 471/04 e suas posteriores alterações, da Secretaria do Tesouro 

Nacional, contendo: 

 
executoras; 

- Anexo IV - Estrutura de órgãos, unidades orçamentárias e 
 
 
- Anexo V - Descrição dos Programas governamentais 

Metas/Custos para o exercício; 

- Anexo VI - Planejamento Orçamentário - Unidades 

Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental; 

- Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo: 

a) demonstrativo I - Metas Anuais; 
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b) demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

c) demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos 

Obtidos com a Alienação de Ativos; 

d) demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da 

Renúncia da Receita; 

e) demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; 

f) anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais 

e Providências; 

g) demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas 

Fiscais do Exercício Anterior; 

h) demonstrativo de Metas Fiscais Atuais comparadas com 

as Metas Fiscais fixadas nos 3 (três) exercícios anteriores. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no § 1º, do 

art. 48, da Lei Complementar nº 101/00 - LRF, o executivo realizará audiências públicas 

para discussão das metas e prioridades, antes do envio do projeto de lei orçamentária à 

Câmara de Vereadores, no prazo fixado, ficando garantida a participação popular, 

inclusive por meio eletrônico. 

Art. 5º A Lei Orçamentária conterá uma reserva de 

contingência, equivalente a no mínimo 1,00% (um por cento) da receita corrente líquida 

apurada no 3º Quadrimestre do exercício de 2027, a ser prevista na proposta 

orçamentária. 

§ 1º O valor fixado de “reserva de contingência” terá como 

critério de utilização o atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos. 

§ 2º No caso de não ocorrer passivos contingentes até o 

encerramento do 2º quadrimestre do exercício de 2027, o valor da Reserva de 

Contingências poderá ser utilizado para cobertura de créditos adicionais especiais e 

suplementares, inclusive para reforço de dotações. 

§ 3º O Projeto de Lei Orçamentária de 2027 conterá 

reservas específicas para o atendimento de: 
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I - programações de emendas individuais de execução 

obrigatória, estabelecidos no § 9º, do art. 166, da Constituição Federal e § 6º, do art. 86, 

da Lei Orgânica do Município de Ibirarema. 

§ 4º Os valores das reservas previstas no inciso I, do § 3º, 

do art. 5º desta Lei, serão equivalentes, respectivamente, ao montante da execução 

obrigatória de emendas individuais de 2027, calculado nos termos do § 11, do art. 166, 

da Constituição Federal. 

 
                                                                         CAPÍTULO III 

    DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2027 

 

Art. 6º O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que 

compreenderá o orçamento fiscal, será elaborado de forma consolidada, em conformidade 

com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição 

Federal, Constituição Estadual, Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como à 

Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, Portarias Interministeriais da Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN e normas aplicáveis à contabilidade pública. 

§ 1º O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por programa, função, subfunção, categoria econômica 

(elemento de despesa), grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos das 

Portarias do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2º O Prefeito Municipal discriminará, o desdobramento 

suplementar da classificação da despesa, relativa à sub-elementos da despesa, conforme 

Portaria nº 163 (atualizada) e Portaria 448/2002, ou desmembramento por fonte de 

recursos, conforme novas regras do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto 

AUDESP. 

Art. 7º  Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 

2027, a Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que 

façam parte do Plano Plurianual, a ser estabelecido, podendo, se necessário,    incluir 
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programas não elencados, desde que demonstrada à fonte de recursos para sua 

aplicação. 

Art. 8º A proposta que o Poder Executivo encaminhar ao 

Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes: 

I - as obras em execução terão prioridades sobre novos 

projetos, não podendo ser paralisados sem autorização legislativa; 

II - as despesas com o pagamento da dívida pública, salários 

ou encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos; 

III - a previsão para operações de crédito constará da 

proposta Orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de 

Lei específica. 

Art. 9º Para os efeitos do § 3º, do art. 16, da Lei 

Complementar nº 101/00, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, no interstício do mês, os limites dos incisos I e II, do art. 

75, da Lei Federal nº 14.133/21 de 1º de abril de 2021. 

Art. 10. Em atendimento ao disposto no art. 4º, inciso I, 

alínea “e”, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, os custos dos programas 

finalísticos financiados pelo orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente 

mediante liquidação da despesa. 

§ 1º As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva 

destinação dos gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 

§ 2º As despesas serão pagas de acordo com a fonte de 

recursos que foram efetivamente empenhadas, admitindo-se a alteração da fonte, 

somente através da anulação do empenho e locação em outra fonte, não sendo permitida 

a inversão. 

§ 3º A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração 

dos custos e das informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, considera-se programa 

finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem 

ou serviço para atendimento direto das demandas da sociedade. 

Art. 11. Quando da execução de programas de competência 

do município, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 26 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 1344 Página 7 de 30

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA (SP) – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 | 19940-009 | IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br | prefeito@ibirarema.sp.gov.br | (14) 3307.1422 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

privadas sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizadas em Lei Municipal e 

seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os 

deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas. 

Parágrafo único. A seleção das entidades a serem 

beneficiadas com recursos públicos se dará através de chamamento público, nos termos 

da Lei Federal nº 13.019/14. 

Art. 12. As transferências financeiras entre órgãos dotados 

de personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais que compõem a Lei 

Orçamentária ficam condicionadas às normas constantes das respectivas Leis 

instituidoras, Leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior. 

Art. 13. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 

Orçamentária do exercício de 2027, o Executivo estabelecerá a programação financeira e 

o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas 

ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

§ 1º Integrarão a programação financeira e o cronograma 

de desembolso: 

I - transferências financeiras a conceder para outras 

entidades integrantes do orçamento municipal; 

II - transferências financeiras a receber de outras entidades 

integrantes do orçamento municipal; 

III - eventual estoque de restos a pagar processado de 

exercícios anteriores; 
 
IV - saldo financeiro do exercício anterior. 

§ 2º O cronograma de que trata este artigo dará prioridade 

ao pagamento de despesas obrigatórias e de caráter continuado do município em relação 

às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e 

legais existentes. 

§ 3º As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão 

realizadas de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o 

limite máximo estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal de 1988, introduzido 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de Fevereiro de 2000. 
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Art. 14. Na forma do art. 13, da Lei Complementar nº 101, 

até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá metas 

bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos 

órgãos da Administração Indireta. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS E LIMITAÇÃO DE EMPENHOS 
 
 

Art. 15. Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, 

que a execução da despesa orçamentária, empenhada e liquidada ultrapasse a 99,00% 

(noventa e nove por cento), da receita efetivamente arrecadada, o Executivo e o 

Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira, em 

montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

§ 1º Ao determinarem a limitação de empenho e 

movimentação financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 

critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 

particularmente a educação, saúde e assistência social. 

§ 2º Não se admitirá a limitação de empenho e 

movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não 

esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 3º Não será objeto de limitação de empenho e 

movimentação financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, 

inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 

§ 4º A limitação de empenho e movimentação financeira 

também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da 

dívida consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se 

ao que dispõe o art. 31, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000. 

Art. 16. A limitação de empenho e movimentação financeira 

de que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação 

de frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 
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Art. 17. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua 

proposta orçamentária para o exercício e a remeterá ao Executivo até 31 de agosto, para 

consolidação ao Orçamento Geral do Município. 

§ 1º O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo em 31 de julho, os estudos e estimativas das receitas para o 

exercício subsequente, inclusive da receita corrente liquida e as respectivas memórias de 

cálculo, na forma prevista no art. 12, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 2º O Departamento de Administração, Planejamento e 

Finanças ajustará, quando necessário, a proposta Orçamentária da Câmara de 

Vereadores, tendo por base a participação percentual da despesa legislativa na receita 

corrente municipal verificada no exercício anterior. 

§ 3º A participação percentual de que trata o parágrafo 

anterior aplicar-se-á ao montante da receita prevista na forma do art. 18, redundando no 

orçamento específico da Câmara Municipal. 

§ 4º O repasse mensal ao Legislativo, a que se refere o art. 

168, da Constituição Federal, submeter-se-á ao princípio da programação financeira de 

desembolso, aludido nos arts. 47 a 50, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 18. Os valores da receita e da despesa orçados a preços 

de 2027, serão corrigidos para o exercício futuro, levando-se em conta a perspectiva 

inflacionária. 

Art. 19. A estimativa da receita terá por base a média 

aritmética da arrecadação municipal, obtida nos doze (12) meses imediatamente 

anteriores ao mês em que se elabora a proposta anual. 

§ 1º Os valores mensais utilizados no cálculo da receita 

média, serão extraídos dos balancetes financeiros mensais e corrigidos, por índice oficial 

de preços. 

§ 2º Na estimativa da receita, considerar-se-ão, também, o 

resultado financeiro das alterações na legislação tributária local, o incremento ou a 

diminuição na receita transferida de outros níveis de governo e outras interferências 

positivas ou negativas na arrecadação do Município para o ano seguinte. 

 
CAPÍTULO V 
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DAS SUBVENÇÕES A ENTIDADES 

 
Art. 20. É vedada a inclusão de quaisquer recursos do 

Município, na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais, para clubes, associações de 

servidores e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 

entidades privadas, de natureza continuada, sem fins lucrativos, de atendimento ao 

público nas áreas de Assistência Social, Saúde ou Educação ou que estejam registradas no 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos 

no caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 

funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2027 e 

comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos municipais, a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com 

a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

§ 3º Sem prejuízo da observância das condições 

estabelecidas neste artigo, as dotações incluídas na Lei Orçamentária para a sua 

execução, dependerão, ainda de: 

I - normas a serem observadas na concessão de auxílios, 

prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no 

respectivo convênio. 

§ 4º A entidade beneficiada deverá, obrigatoriamente, 

prestar contas dos recursos recebidos, bimestralmente, sob pena de suspensão dos 

repasses no caso de desobediência. 

§ 5º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às 

entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como 

as que não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo municipal. 

Art. 21. O repasse de recursos a entidades   do   terceiro  

setor de que trata o art. 4º, I, "f" e art. 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 

Complementar n.º 101/00,  através de  subvenções,  auxílios,  contribuições ou termo 
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de fomento  e colaboração, somente serão concedidos em consonância com a Lei 

Federal n.º 13.019/2014. 

§ 1º O Poder Executivo deverá elaborar termo de 

chamamento e classificação para habilitação de entidades interessadas em receber os 

referidos recursos, para cumprimento de plano de trabalho previamente estabelecido. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior termos 

ou contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos para serviços de 

saúde pública, nos termos do § 1º, do art. 199, da Constituição Federal. 

§ 3º No caso de inviabilidade de competição poderá haver a 

declaração de inexigibilidade do chamamento público, na hipótese prevista nos arts. 31 e 

32, da Lei Federal nº 13.019/2014, devidamente justificado e formalizados em autos 

próprios, garantida a transparência e publicidade. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
 
 

Art. 22. O aumento da despesa com pessoal, em 

decorrência de qualquer das medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da Constituição 

Federal, poderá ser realizado mediante Lei específica, desde que obedecidos os limites 

previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, e 71, todos da Lei Complementar nº 101, de 

04 de Maio de 2000, e cumpridas às exigências previstas nos arts. 16 e 17, do referido 

diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de 

carreiras; e, 

 
 
 
ocorrer se houver: 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1º Os aumentos de que trata este artigo somente poderão 
 
 
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei específica para as hipóteses prevista no inciso I, do 

caput; e, 
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caput. 

III - observância da legislação vigente no caso do inciso II, do 

 
§ 2º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 

adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

Art. 23. No exercício financeiro de 2027 poderá ser alterada 

a estrutura de empregos e salários da municipalidade, bem como a realização de concurso 

público e lotação de empregos. 

Parágrafo único. A lei que autorizar a criação e alteração de 

empregos deverá conter, obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e 

financeiro de que trata o art. 16, da Lei Federal nº 101/00. 

Art. 24. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 

que trata o art. 22, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, a manutenção 

de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução 

de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, 

devidamente reconhecida por Decreto do Chefe do Executivo. 

 
CAPÍTULO VII 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E SUPLEMENTAÇÃO 

 
Art. 25.  O Poder Executivo é autorizado, nos termos do 

Constituição Federal, a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação de receita, 

nos termos da legislação em vigor; 

II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

15% (quinze por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

III - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 

uma mesma categoria de programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do 

inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal. 

Art. 26.  Os créditos suplementares serão abertos por 

Decreto do Executivo. 
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Art. 27. Observadas as Prioridades e Metas a que se refere 

o art. 3º, desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão 

novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada se: 

I - houver sido adequadamente atendidos todos os que 

estiverem em andamento; 

II - estiver preservados os recursos necessários à 

conservação do patrimônio público; 

III - estiver perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 

recursos federais, estaduais ou de operações de créditos com objetivo de concluir etapas 

de uma ação municipal. 

Parágrafo único. Os projetos que representem a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, só poderão ser incluídos se 

atenderem ao disposto nos incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do art. 16, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 28. O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, 

projeto de lei versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter geral e não geral, alteração de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além 

de atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, 

devendo ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de 

obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as 

metas de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, 

especialmente a educação, saúde e assistência social. 

Art. 29.  O Poder Executivo poderá encaminhar ainda à 

Câmara Municipal Projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 

especialmente sobre: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 26 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 1344 Página 14 de 30

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA (SP) – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367 | 19940-009 | IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br | prefeito@ibirarema.sp.gov.br | (14) 3307.1422 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
forma a corrigir distorções; 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 

 
II - revogações das isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 

efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a 

aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; e, 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 

execução fiscal e arrecadação de tributos. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

Art. 30. O Prefeito enviará até o dia 30 de setembro, o 

Projeto de Lei do Orçamento Anual a Câmara Municipal, que o apreciará, até a última 

Sessão Ordinária do exercício, devolvendo-se a seguir para sanção. 

Parágrafo único. No caso de não ocorrer à apreciação do 

Projeto de Lei do Orçamento para o exercício, no prazo definido no caput deste artigo, 

poderá o Poder Executivo executar 1/12 (um doze avos) mensalmente, as despesas 

previstas de custeio e resgates da dívida. 

Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 26 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 1344 Página 15 de 30

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA (SP) – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP)  
www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

IBIRAREMA | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/MIT – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

LEI Nº 2.756, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR, 

MEDIANTE CONCESSÃO DE USO ONEROSA E PRECEDIDA DE 

LICITAÇÃO, O USO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL 

CORRESPONDENTE A UM BOX COMERCIAL NO TERMINAL 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO, PARA 

EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE E SERVIÇOS DE 

ALIMENTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

outorgar, sob o regime de Concessão de Uso Onerosa, a exploração comercial de bem público 

imóvel de propriedade do Município, correspondente a um Box Comercial, localizado no 

Terminal Rodoviário de Passageiros do Município, para que pessoa física ou jurídica explorem 

por sua conta e risco, segundo a sua específica destinação, com observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, do julgamento por critérios 

objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 2º  A concessão de uso autorizada por esta Lei terá como 

finalidade exclusiva a instalação e exploração comercial de uma Lanchonete e Serviços de 

Alimentação, vedada qualquer outra destinação ou desvio de finalidade sem prévia e expressa 

autorização do Município. 

Art. 3º  A outorga da concessão de uso será obrigatoriamente 

precedida de processo licitatório, observados os critérios de julgamento de maior oferta ou 

maior retorno econômico, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 4º  O prazo da concessão de uso de que trata esta Lei será 

de 5 (cinco) anos, contados da data de assinatura do respectivo contrato administrativo, 

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante interesse público 

devidamente justificado e desde que mantidas as condições da contratação. 
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Art. 5º  O valor devido a título de outorga mensal pela 

concessão de uso do box comercial do Terminal Rodoviário de Passageiros do Município será 

reajustado anualmente. 

§ 1º  O reajuste previsto no caput deste artigo ocorrerá a cada 

12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato de concessão, aplicando-se a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo. 

§ 2º  Fica vedada a aplicação de reajuste em periodicidade 

inferior à anual, em estrita observância à legislação federal vigente. 

§ 3º  Em caso de deflação do índice adotado, o valor da 

outorga mensal permanecerá inalterado, vedada a redução do valor nominal contratado. 

§ 4º  Além do reajuste anual, o contrato poderá prever a 

revisão extraordinária dos valores para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

caso ocorram fatos imprevisíveis ou de força maior que alterem substancialmente os encargos 

do concessionário ou do Município. 

Art. 6º  O concessionário vencedor do certame ficará 

responsável: 

I - pela conservação, limpeza e manutenção do espaço 

concedido; 

II - pelo pagamento de tributos, tarifas, despesas de consumo 

de água, energia elétrica, internet e demais encargos incidentes sobre a utilização do espaço; 

III - pela obtenção de alvarás, licenças e autorizações 

necessárias ao exercício da atividade; 

IV - pelo cumprimento das normas sanitárias, ambientais, de 

segurança e posturas municipais. 

Art. 7º  É vedada a transferência, cessão, sublocação ou 

empréstimo do espaço concedido à terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

anuência, por escrito, do Poder Executivo. 
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Art. 8º  O contrato de concessão de uso poderá ser rescindido 

pelo Município, independentemente de interpelação judicial ou indenização, ressalvados os 

direitos adquiridos até a data da rescisão, nos seguintes casos: 

I - desvio de finalidade na utilização do box; 

II - inadimplência do pagamento da outorga mensal por prazo 

superior a 90 (noventa) dias; 

III - descumprimento reiterado das normas sanitárias e 

posturas municipais, bem como das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes; 

IV - razões de interesse público relevante, devidamente 

motivadas. 

Art. 9º  Findo o prazo contratual da concessão, ou ocorrendo 

a sua rescisão, o imóvel será revertido automaticamente à posse do Município, incorporando-

se a este todas as benfeitorias necessárias realizadas, sem qualquer direito de retenção ou 

indenização ao concessionário. 

Art. 10.  O valor mínimo da remuneração mensal pela 

utilização do espaço, para fins licitatório, será fixado mediante avaliação da Administração 

Municipal. 

Art. 11.  As demais condições da concessão serão 

estabelecidas no edital de licitação e no respectivo contrato administrativo. 

Art. 12.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.757, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica autorizada a inclusão no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei Municipal nº 2.672, 

de 26 de junho de 2025 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração 

do Orçamento Municipal para o exercício de 2026, aprovada pela Lei Municipal nº 2.673, de 

26 de junho de 2025, junto ao programa governamental 0114 - GESTÃO DO DEPARTAMENTO 

DA SAÚDE - Fundo Municipal da Saúde, a ação relativa a Emenda Parlamentar nº 

2026.078.78690, do Deputado Estadual Ricardo Madalena, para a aquisição de veículo, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com repasse pelo Governo do Estado de São Paulo, 

por meio da Secretaria da Saúde. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a cobertura da inclusão 

da ação no programa governamental do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de que trata o artigo anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, que se 

verificará no presente exercício com o repasse da emenda parlamentar nº 2026.078.78690, 

do Deputado Estadual Ricardo Madalena ao Departamento da Saúde - Fundo Municipal da 

Saúde,  no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2026 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal 

nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a Emenda Parlamentar nº 
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2026.078.78690, do Deputado Estadual Ricardo Madalena, para aquisição de veículo, com 

repasse pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Saúde. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso 

II, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará no 

presente exercício com o ingresso dos recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 2026.078.78690, do Deputado Estadual Ricardo Madalena, no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.758, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica autorizada a inclusão no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei Municipal nº 2.672, 

de 26 de junho de 2025 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração 

do Orçamento Municipal para o exercício de 2026, aprovada pela Lei Municipal nº 2.673, de 

26 de junho de 2025, junto ao programa governamental 0114 - GESTÃO DO DEPARTAMENTO 

DA SAÚDE - Fundo Municipal da Saúde, a ação relativa a Emenda Parlamentar nº 

2026.068.85657, do Deputado Estadual Mauro Bragato, para a aquisição de material de 

consumo - abastecimento de combustíveis, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com 

repasse pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Saúde. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a cobertura da inclusão 

da ação no programa governamental do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de que trata o artigo anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, que se 

verificará no presente exercício com o repasse da emenda parlamentar nº 2026.068.85657, 

do Deputado Estadual Mauro Bragato ao Departamento da Saúde - Fundo Municipal da Saúde,  

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2026 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal 

nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a Emenda Parlamentar nº 

2026.068.85657, do Deputado Estadual Mauro Bragato, para a aquisição de material de 
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consumo - abastecimento de combustíveis, com repasse pelo Governo do Estado de São 

Paulo, por meio da Secretaria da Saúde. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso 

II, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará no 

presente exercício com o ingresso dos recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 2026.068.85657, do Deputado Estadual Mauro Bragato, no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.759, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica autorizada a inclusão no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei Municipal nº 2.672, 

de 26 de junho de 2025 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração 

do Orçamento Municipal para o exercício de 2026, aprovada pela Lei Municipal nº 2.673, de 

26 de junho de 2025, junto ao programa governamental 0114 - GESTÃO DO DEPARTAMENTO 

DA SAÚDE - Fundo Municipal da Saúde, a ação relativa a Emenda Parlamentar nº 

2026.268.84686, da Deputada Estadual Dani Alonso, para a aquisição de material de consumo 

- abastecimento de combustíveis, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

com repasse pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Saúde. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a cobertura da inclusão 

da ação no programa governamental do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de que trata o artigo anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, que se 

verificará no presente exercício com o repasse da emenda parlamentar nº 2026.268.84686, 

da Deputada Estadual Dani Alonso ao Departamento da Saúde - Fundo Municipal da Saúde,  

no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2026 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria dessa municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, 

da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa a Emenda 

Parlamentar nº 2026.268.84686, da Deputada Estadual Dani Alonso, para a aquisição de 
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material de consumo - abastecimento de combustíveis, com repasse pelo Governo do Estado 

de São Paulo, por meio da Secretaria da Saúde. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso 

II, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará no 

presente exercício com o ingresso dos recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar 

nº 2026.268.84686, da Deputada Estadual Dani Alonso, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.760, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRÂNSITO EM MÃO ÚNICA 

DE DIREÇÃO E A PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO EM UM 

DOS LADOS DAS RUAS QUE MENCIONA, LOCALIZADAS NO 

BAIRRO JARDIM SILVIO ZIGLIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir 

o sistema de trânsito em mão única de direção nas seguintes vias públicas urbanas, situadas 

no Bairro Jardim Silvio Ziglio: 

I - Rua Dr. Antônio Gonçalves de Souza; 

II - Rua João Antônio Bueno da Silva; 

III - Rua José Aparecido Gualberto. 

Art. 2º  Fica proibido o estacionamento de veículos 

automotores em um dos lados das vias elencadas no Art. 1º desta Lei, em toda a sua extensão.  

Art. 3º  Compete ao órgão municipal de trânsito, por meio de 

estudo técnico de engenharia de tráfego, definir: 

I - o sentido de circulação de cada via; 

II - o lado da via (direito ou esquerdo) em que o 

estacionamento será proibido, visando a melhor fluidez e segurança do trânsito local. 

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal procederá à instalação 

da respectiva sinalização vertical e horizontal de trânsito, nos termos do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB). 

Art. 5º  O descumprimento das disposições de trânsito 

estabelecidas por esta Lei, bem como da sinalização regulamentadora implantada, sujeitará o 

infrator às penalidades e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB). 
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Art. 6º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.761, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR, 

SOB A FORMA DE DOAÇÃO COM ENCARGOS OU 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, AS 19 (DEZENOVE) 

UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

CONSTRUÍDAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, 

MINHA VIDA - FNHIS SUB 50, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

                                         CAPÍTULO I - DA AUTORIZAÇÃO E DO OBJETO 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, 

sob a forma de doação com encargos ou outorga de concessão de direito real de uso (CDRU), 

as 19 (dezenove) unidades habitacionais de interesse social localizadas no Município de 

Ibirarema, construídas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - FNHIS Sub 50, Termo 

de Compromisso nº 990494/2025/MCIDADES/CAIXA. 

Art. 2º As unidades habitacionais a que se refere o art. 1º 

desta Lei destinam-se exclusivamente ao atendimento de famílias de baixa renda, cadastradas 

e selecionadas pelo setor de assistência social e habitação do Município, observados os 

critérios de elegibilidade do programa federal e da legislação municipal vigente. 

                                          

                                        CAPÍTULO II - DOS ENCARGOS E DAS RESTRIÇÕES 

Art. 3º  A transferência da propriedade por doação ou a 

outorga da concessão de direito real de uso ficará sujeita aos seguintes encargos obrigatórios 

pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data de assinatura do respectivo instrumento 

jurídico: 

I - obrigação do beneficiário e de seu núcleo familiar de residir 

de forma permanente e exclusiva no imóvel; 
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II - proibição absoluta de alienar, vender, prometer à venda, 

alugar, abandonar, ceder a qualquer título, sublocar, doar ou dar em garantia o imóvel, no 

todo ou em parte; 

III - proibição de desvio de finalidade, devendo o imóvel ser 

utilizado estritamente para fins de moradia familiar, vedada a sua transformação em 

estabelecimentos comerciais ou industriais sem prévia e expressa autorização do Município; 

IV - responsabilidade pelo pagamento tempestivo de todos os 

tributos, taxas, tarifas de água, esgoto, energia elétrica e demais despesas incidentes sobre o 

imóvel a partir da imissão na posse. 

Parágrafo único. As restrições de inalienabilidade e 

impenhorabilidade previstas neste artigo deverão constar obrigatoriamente do registro do 

imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Art. 4º  A restrição de prazo prevista no art. 3º desta Lei não 

impede a transferência do imóvel nas seguintes hipóteses: 

I - dissolução de união estável ou divórcio, caso em que o bem 

deverá ser transferido prioritariamente à mulher, na condição de chefe de família, que se sub-

rogará nos mesmos encargos e obrigações pelo prazo restante; 

II - sucessão hereditária legítima por morte do beneficiário, 

hipótese em que os herdeiros legais assumirão integralmente as responsabilidades, encargos 

e obrigações constantes nesta Lei pelo prazo restante. 

 

                                         CAPÍTULO III - DA CLÁUSULA DE REVERSÃO E PENALIDADES 

Art. 5º  O descumprimento de qualquer um dos encargos 

previstos nesta Lei, apurado mediante regular processo administrativo onde se garanta o 

contraditório e a ampla defesa, importará em: 

I - rescisão imediata do contrato de doação ou da concessão 

de direito real de uso; 

II - reversão automática do imóvel ao patrimônio público do 

Município, independentemente de notificação judicial; 

III - perda do direito a qualquer indenização por benfeitorias 

realizadas no imóvel pelo beneficiário. 
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Parágrafo único.  O imóvel revertido ao patrimônio municipal 

na forma deste artigo será imediatamente destinado à próxima família classificada no 

cadastro de reserva do programa habitacional local. 

 

                                             CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Fica o Município autorizado a conceder isenção 

tributária das taxas municipais e do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 

incidentes sobre o ato de transferência regulamentado por esta Lei. 

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no 

que couber, por meio de Decreto Executivo. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de junho de 2026. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2016. 

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Ibirarema/SP 

ÓRGÃO CESSIONÁRIO: Câmara do Município de Ibirarema/SP. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Convênio nº 01/2016, por mais 12 (doze) meses, com vigência para o período de 15 de março 

de 2026 a 14 de março de 2027. 

VIGÊNCIA: 15/03/2026 a 14/03/2027. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 1.973, de 08 de março de 2016. 

Ibirarema, 13 de março de 2026. 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO – Prefeito de Ibirarema 

 
 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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